
PROJETO DE LEI N° _________/2025 

AUTORIA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES 

Acrescentam-se os artigos 2-A e 2-B, na forma 

que especifica, a Lei Estadual n. 4.801, de abril 

de 2019, que Institui a Semana de Orientação 

sobre Uso Responsável da Internet por 

Crianças e Adolescentes no Estado do 

Amazonas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º Acrescentam-se os artigos 2-A e 2-B a Lei Estadual n. 4.801/2019 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2-A  Durante a semana instituída pelo Art. 1º, poderão ser promovidas 

as seguintes atividades: 

I - palestras e workshops educacionais em escolas, comunidades e 

instituições públicas, abordando temas como segurança digital, combate 

ao cyberbullying, privacidade online e práticas de navegação responsável; 

II - parcerias estratégicas com Organizações Não Governamentais (ONGs) 

e empresas de tecnologia para promoção de ações de conscientização, 

treinamentos e suporte às vítimas de cyberbullying; 

III - campanhas informativas nos meios de comunicação e redes sociais, 

incentivando o uso ético e seguro da internet; 

IV - concursos educativos em escolas com premiações para trabalhos 

sobre segurança online, como redações, vídeos e projetos digitais; 
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V - distribuição de materiais educativos, digitais e impressos, sobre 

direitos, responsabilidades e segurança digital. 

Art. 2-B  As escolas públicas e privadas serão incentivadas a: 

I - incluir atividades relacionadas ao tema em sua programação 

pedagógica durante a semana; 

II - organizar feiras de tecnologia voltadas para a segurança online; 

III - promover debates e rodas de conversa com alunos, pais e especialistas 

da área. " (NR)

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 2 de junho de 2025. 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL 

 Partido Liberal - PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

A era digital trouxe consigo um universo de oportunidades para a sociedade, 

transformando a maneira como comunicamos, aprendemos e interagimos. Contudo, 

a popularização da internet também revelou desafios que impactam diretamente a 

qualidade de vida dos cidadãos, especialmente dos jovens. Problemas como 

cyberbullying, desinformação, exposição a conteúdos inadequados e falta de 

segurança online são questões urgentes que necessitam de atenção coletiva e ações 

concretas. 

O cyberbullying, por exemplo, afeta a saúde mental de crianças e adolescentes 

de forma severa, causando traumas que podem comprometer seu desenvolvimento 

emocional e social. A segurança online também se torna cada vez mais relevante em 

um mundo onde os riscos de vazamentos de dados, golpes financeiros e invasões de 

privacidade se multiplicam. A ausência de conscientização sobre uso responsável da 

internet contribui para comportamentos prejudiciais que afetam não apenas os 

indivíduos, mas a sociedade como um todo. 

A "Semana Estadual da Conscientização sobre Segurança Online, Cyberbullying 

e Uso Responsável da Internet" tem como objetivo abordar essas questões através de 

iniciativas educativas e informativas. Ao engajar escolas, ONGs e empresas de 

tecnologia, a proposta visa criar uma rede de apoio sólida, capaz de transformar 

conhecimento em ações práticas para proteger os cidadãos e promover o uso ético 

das plataformas digitais. 

Além disso, ao integrar campanhas em redes sociais e meios de comunicação, o 

projeto busca atingir o público de maneira ampla e inclusiva, sensibilizando 

indivíduos de diferentes faixas etárias e contextos sociais. A inclusão de concursos 

educativos em escolas incentiva a participação ativa dos alunos, valorizando sua 

criatividade e engajamento com temas de relevância atual. 
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Em resumo, esta iniciativa reflete o compromisso de construir uma sociedade 

digital mais segura, responsável e consciente, onde todos possam usufruir dos 

benefícios da tecnologia sem comprometer sua integridade emocional e física. 

Por fim, solicito apoio dos meus nobres pares para a aprovação deste 

importante Projeto de Lei. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus/AM, 2 de junho de 2025. 

 
 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL  

 Partido Liberal – PL 
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